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A Sua Excelência o Senhor
IBANEIS ROCHA BARROS
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti, Zona Civíco-Administrativa
70.075-900 – Brasília – DF

Assunto: Solicita Informações

Senhor Governador,

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

por seus membros, no exercício de suas atribuições institucionais, solicita a Vossa Excelência, no

prazo de 48 horas, informações sobre o cumprimento do disposto no artigo 4º,  § 2º, da Lei Federal

13.979, de 6 de fevereiro de 20201, que trata das medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública em razão do novo coronavírus,  informando o sítio  oficial  específico  na rede

mundial de computadores em que serão disponibilizados os dados públicos das contratações

emergenciais,  como forma de permitir  o acompanhamento por parte  do MPDFT, dos demais

órgãos de fiscalização, bem como da sociedade civil. 

Atenciosamente,

JOSÉ EDUARDO SABO PAES
Procurador Distrital dos Direitos do Cidadão

MPDFT

BERNARDO MATOS
Promotor de Justiça

LENNA NUNES DAHER
Promotora de Justiça

1 § 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em s ítio oficial específico na
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º   do art. 8  º   da Lei n  º   12.527, de 18 de  
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo pro-
cesso de contratação ou aquisição.

(RNN)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm#art8%C2%A73
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